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DECISÃO
Vistos.  

Trata-se de Recurso Especial de ANGELO AUGUSTO MADRUGA E 

OUTROS e Agravo nos próprios autos de SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 

E OUTROS, contra decisão que inadmitiu Recurso Especial, interpostos contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 7ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo no julgamento de apelação, assim ementado (fl. 265e):

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – Pretensão ao recebimento de 
valores, relativos ao ALE, no período imprescrito, vantagem esta 
incorporada por força de ação mandamental – Conquanto diverso, hoje, 
o entendimento da E. Câmara acerca da matéria, e mais, embora não se 
possa falar na existência de coisa julgada em condições de vincular a 
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decisão, no presente caso, é certo que não se afigura razoável pudesse 
prevalecer, quanto a período anterior àquele em que o órgão colegiado, 
em outros tempos, reconheceu o direito à incorporação do ALE, 
orientação atual – Recurso parcialmente provido.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, os particulares apontam ofensa aos arts. 219 do Código de 

Processo Civil e 405 do Código Civil, alegando, em síntese, que "o termo inicial dos 

juros de mora deve ser fixado na data da notificação da autoridade coatora do mandado 

de segurança que a embasou, porquanto é este o momento em que se constituição em 

mora do devedor quanto ao pagamento dos efeitos patrimoniais vindicados" (fl. 319e).

Com contrarrazões (fls. 347/355e), o recurso foi admitido (fl. 393/394e).

No Agravo de SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV E 

OUTROS, sustenta-se estarem presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial (fls. 452/457e).

Com contraminuta (fls. 419/426e), os autos foram encaminhados a esta 

Corte.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se o 

acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção 

de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 

568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.
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Igualmente, nos termos do art. 932, III, do referido codex, combinado com 

o art. 253, I, do Regimento Interno desta Corte, incumbe ao Relator não conhecer de 

recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida.

Passo ao exame do recurso de  ANGELO AUGUSTO MADRUGA E 

OUTROS.

Sobre o termo inicial dos juros, o tribunal de origem assim consignou (fls. 

280/281e):

O fato de se ter reconhecido como marco do lustro prescricional a data 
do ajuizamento da ação coletiva em nada interfere com o termo da 
contagem dos juros de mora, pois a regra do artigo 405 do Código Civil 
tem em conta a data da citação na ação em que se acolheu a pretensão 
deduzida pela parte.
Os autores não buscam o reconhecimento do direito à incorporação do 
ALE, tampouco a concessão da ordem para pagamento (questões 
resolvidas no noticiado mandamus), cobrando da Administração Pública, 
isto sim, as parcelas atrasadas, relativas ao período imprescrito. Esta a 
pretensão, pelo que não faria o menor sentido dizer que incidiriam sobre 
esses valores, dos quais não se ocupou a sentença mandamental, juros 
desde o ajuizamento do writ.

No caso, verifico que o acórdão recorrido está em confronto com 

orientação desta Corte, segundo a qual "o termo inicial dos juros de mora da ação de 

cobrança, lastreada no direito reconhecido na via mandamental, deve ser fixado na data 

da notificação da autoridade coatora no writ, pois é o momento em que, nos termos do 

art. 219 do CPC/1973, ocorre a interrupção do prazo prescricional e a constituição em 

mora do devedor" (REsp 1692635, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Dje de 

11.04.2018).

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIDOR. DIREITO RECONHECIDO NA VIA 
MANDAMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DAS PARCELAS 
ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO 
DO WRIT. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. DECRETO N.º 
20.910/32. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL. TERMO 
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INICIAL DOS JUROS DE MORA. NOTIFICAÇÃO DA 
AUTORIDADE COATORA QUANDO DA IMPETRAÇÃO DO 
MANDAMUS.
1. Não se conhece da alegação de ofensa ao art. 535, inciso II, do 
Diploma Processual, quando o Recorrente apresenta argumentação 
genérica, sem demonstrar, de maneira clara e específica, ausência de 
fundamentação ou a efetiva ocorrência de omissão no julgado recorrido; 
o que configura a deficiência na fundamentação do recurso especial, a 
atrair a aplicação da Súmula n.º 284/STF.
2. A impetração do mandamus interrompe a fluência do prazo 
prescricional no tocante à ação ordinária de cobrança - a ser proposta 
para o recebimento das parcelas referentes ao qüinqüênio que antecedeu 
a propositura do writ -, o qual somente tornará a correr após o trânsito 
em julgado da decisão proferida quando do julgamento do mandado de 
segurança. Precedentes.
3. Deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal prevista no Decreto n.º 
20.910/32, a todo qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a natureza, não sendo correta a 
analogia com o Código Civil, por se tratar de relação de direito público. 
Precedentes.
4. A definição do termo inicial dos juros de mora decorre da liquidez da 
obrigação. Sendo líquida a obrigação, os juros moratórios incidem a 
partir do vencimento da obrigação, nos exatos termos do art. 397, caput, 
do Código de Civil de 2002; se for ilíquida, o termo inicial será a data da 
citação quando a interpelação for judicial, a teor do art. 397, parágrafo 
único, do Código Civil de 2002 c.c o art. 219, caput, do Código de 
Processo Civil. Precedentes.
5. O termo inicial dos juros de mora da ação de cobrança, lastreada no 
direito reconhecido na via mandamental, deve ser fixado na data da 
notificação da autoridade coatora no writ, pois é o momento em que, nos 
termos do art. 219 do Diploma Processual, ocorre a interrupção do 
prazo prescricional e a constituição em mora do devedor. Precedentes.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido.
(REsp 1151873/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 13/03/2012, DJe 23/03/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 
PÚBLICO DIREITO RECONHECIDO NA VIA MANDAMENTAL. 
AÇÃO DE COBRANÇA DAS PARCELAS ANTERIORES À 
IMPETRAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO DO WRIT. 
CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO 
INICIAL DOS JUROS DE MORA. NOTIFICAÇÃO DA 
AUTORIDADE COATORA QUANDO DA IMPETRAÇÃO DO 
MANDAMUS.
1. Bem da verdade, cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com 
o seu livre convencimento, não estando obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento 
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suficiente para decidir a controvérsia (EDcl no AgRg no AREsp 
195.246/BA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 
04/02/2014). Sendo assim, bem ou mal, certo ou errado, a Corte de 
origem decidiu a controvérsia de modo integral e suficiente.
2. Por fim, acerca do momento da citação válida, sem razão ao 
recorrente, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça declarou o 
termo inicial dos juros de mora, consequentes de ação de cobrança dos 
valores pretéritos ao mandado de segurança, é o momento em que a 
autoridade coatora é notificada no writ. Ademais, asseverou que a 
impetração do mandamus interrompe a fluência do prazo prescricional 
no tocante à ação ordinária de cobrança.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1711432/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 
14/08/2018)

No que tange ao Agravo de SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 

E OUTROS de pronto, verifico a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade, 

relativa à regularidade formal do agravo interposto.

Com efeito, à luz do princípio da dialeticidade, constitui ônus do 

Recorrente expor, de forma clara e precisa, a motivação ou as razões de fato e de direito 

de seu inconformismo, impugnando os fundamentos da decisão recorrida, de forma a 

amparar a pretensão recursal deduzida, requisito essencial à delimitação da matéria 

impugnada e consequente predeterminação da extensão e profundidade do efeito 

devolutivo do recurso interposto, bem como à possibilidade do exercício efetivo do 

contraditório.

Nessa linha, na esteira do entendimento jurisprudencial consagrado na 

Súmula n. 182/STJ, o inciso I do § 4º do art. 544 do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei n. 12.322/2010, prevê expressamente o não conhecimento do agravo que não 

tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão que inadmitiu, na origem, o 

recurso especial.

No presente caso, o Recurso Especial não foi admitido sob o fundamento 

de estar o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência desta Corte quanto ao art. 

5° da Lei 11.960/2009, além da incidência da Súmula n. 7/STJ.

Entretanto, as razões do Agravo limitaram-se a afirmar, de forma genérica, 

que a orientação desta Corte não se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (fls. 

452/457e), não satisfazendo a exigência de impugnação específica da decisão agravada, 
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porquanto não demonstrado que o entendimento não está pacificado no mesmo sentido 

do acórdão recorrido, ou que o precedente utilizado não se aplicaria ao caso sob exame.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS 
FUNDAMENTOS DO DECISUM AGRAVADO. SÚMULA 182/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
1. A parte agravante deve infirmar os fundamentos da decisão 
impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso que não se insurge 
contra todos eles - Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. A decisão ora recorrida negou provimento ao Agravo sob os 
fundamentos de incidência do enunciado 283 da Súmula do STF; 
descabimento de inscrição da recorrida em cadastro de inadimplentes; 
configuração de dano moral e razoabilidade da verba indenizatória 
fixada.
3. No presente Agravo Regimental, por sua vez, a 
concessionária-agravante não rebate as razões expostas na decisão que 
visa impugnar, limitando-se a discorrer, sobre questões totalmente 
dissociadas à decisão objurgada. Aplicável, in casu, a Súmula 182 do 
STJ, segundo a qual é inviável o Agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.
4. Agravo Regimental da Companhia Energética de Pernambuco não 
conhecido.
(AgRg no AREsp 472.071/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 
07/05/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. PROVA. EXTENSÃO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA, 
FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS.
1. É inviável o agravo que deixa de atacar, especificamente, todos os 
fundamentos da decisão impugnada, em razão do óbice representado 
pela Súmula 182/STJ.
2. Não é possível a extensão da prova material em nome do cônjuge 
quando este passa a exercer atividade incompatível com o labor 
campesino. Precedentes.
3. A reforma do acórdão impugnado, que fixou a ausência de 
demonstração das condições necessárias ao deferimento do benefício 
aposentadoria rural por idade, demanda reexame do quadro 
fático-probatório dos autos, o que não se demonstra possível na via 
estreita do recurso especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.
Precedentes.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 551.094/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 20/11/2014).

Nessa linha, ainda, as seguintes decisões monocráticas:  AREsp 

471.051/BA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 18.11.2014;  AREsp 

539.186/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 11.11.2014; AREsp 613.008/MG, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 20.11.2014; AREsp 610.915/RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe de 21.11.2014; AREsp 567.403/PR, Rel. Min. Assusete 

Magalhães, DJe de 21.11.2014; AREsp 529.356/TO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 

DJe de 21.11.2014; AREsp 169.336/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 

11.11.2014; e, AREsp 551.245/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 04.09.2014.

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 
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desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, 

§ 11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de 

verba honorária.

Posto isso, quanto ao recurso de FLORENCIO CARLOS RANGEL E 

OUTROS, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015 e 

34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial, 

para fixar o termo inicial dos juros de mora a partir da notificação da autoridade coatora 

no mandado de segurança coletivo, nos termos da fundamentação. Por sua vez, quanto ao 

recurso  de SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV E OUTROS, com 

fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015 e 253, I, do RISTJ, 

NÃO CONHEÇO do Agravo em Recurso Especial, porquanto não atacados 

especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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